
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.511-C DE 2015 

 

Acrescenta dispositivo à 
Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para 
atribuir medida especial de proteção 
ao trabalho realizado em arquivos, 
em bibliotecas, em museus e em 
centros de documentação e memória. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º O caput do art. 200 da Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 

1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte 

inciso IX: 

“Art. 200. .............................. 

................................................... 

IX – trabalho realizado em arquivos, em 

bibliotecas, em museus e em centros de documentação 

e memória, exposto a agentes patogênicos. 

..............................................”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 5 de agosto de 2019.  

 

 

 

Deputada MARGARETE COELHO 

Relatora  


